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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-1995

EXCLUSAO. PROVISAO. CREDITOS. DUVIDOSOS. FALENCIA.
SALDO. GLOSA INDEVIDA.

A provisdo para créditos duvidosos constituida em época onde se podia
registrar como custo ou despesa operacional a provisdo de até 1,5% sobre os
montantes dos crédito, permitia também o acréscimo de 50% do crédito no
caso de faléncia do devedor, ai incluido o saldo do ano anterior e créditos
concedidos no ano da provisdo e anteriormente a decretacdo da faléncia.

Constatada a correcdo da provisdo constituida, de se restabelecer a exclusdo
registrada na apuracéo do lucro real.

DESPESAS. GLOSAS. COMPROVACAO.

Comprovado com documentos habeis a despesa registrada, de se restabelecer a
sua deducdo contabil, entretanto, para aquelas despesas que ndo se fizeram
acompanhar de documentacdo apropriada (de fonte externa), de se manter a
glosa fiscal.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendéario: 1995
LANCAMENTO DECORRENTE. GLOSA DE DESPESAS.

No mérito, tratando-se da mesma matéria fatica, aplica-se ao lancamento
decorrente a deciséo proferida no langamento principal (IRPJ).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao recurso voluntario, restabelecendo-se a exclusdo de R$192.099,83 na apuracdo do
lucro real e as despesas glosadas no total de R$11.079,09

(assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 1995
 EXCLUSÃO. PROVISÃO. CRÉDITOS. DUVIDOSOS. FALÊNCIA. SALDO. GLOSA INDEVIDA.
 A provisão para créditos duvidosos constituída em época onde se podia registrar como custo ou despesa operacional a provisão de até 1,5% sobre os montantes dos crédito, permitia também o acréscimo de 50% do crédito no caso de falência do devedor, aí incluído o saldo do ano anterior e créditos concedidos no ano da provisão e anteriormente à decretação da falência.
 Constatada a correção da provisão constituída, de se restabelecer a exclusão registrada na apuração do lucro real. 
 DESPESAS. GLOSAS. COMPROVAÇÃO.
 Comprovado com documentos hábeis a despesa registrada, de se restabelecer a sua dedução contábil, entretanto, para aquelas despesas que não se fizeram acompanhar de documentação apropriada (de fonte externa), de se manter a glosa fiscal. 
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 1995
 LANÇAMENTO DECORRENTE. GLOSA DE DESPESAS.
 No mérito, tratando-se da mesma matéria fática, aplica-se ao lançamento decorrente a decisão proferida no lançamento principal (IRPJ).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário, restabelecendo-se a exclusão de R$192.099,83 na apuração do lucro real e as despesas glosadas no total de R$11.079,09 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga. Ausente o conselheiro Itamar Artur Magalhães Ruga.
  Trata o presente processo de recurso voluntário contra a decisão de piso, consubstanciada no Acórdão de nº 7.051 da DRJ/SPOI em sessão de 10 de maio de 2005, a qual julgou procedente em parte o lançamento fiscal.
Percorrendo as principais peças processuais acostadas aos autos, far-se-á um breve resumo das situações que originaram o presente litígio bem como os detalhes e conclusões determinados na decisão de primeira instância e, por fim, as alegações trazidas no recurso a este Colegiado.
DO AUTO DE INFRAÇÃO (Volume 1, fls.130 a 137)
O crédito tributário lançado de IRPJ foi da ordem de R$ 63.720,65 acrescido de multa de ofício de 75% e juros, apurado sob as regras do lucro real anual, relativo ao ano calendário de 1995 e também foi lavrado auto de infração de CSLL, mas a título de Ajuste de Base de Cálculo da Contribuição social.
Eis as infrações:
- glosa de despesas Indedutíveis: valor tributável de R$ 469.281,10;
- exclusões indevidas do lucro real: valor tributável de R$ 248.845,98
DO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL (Volume 1, fls.126 a 129) 
Eis os detalhes da autuação:





Em face da Impugnação apresentada, a decisão de primeira instância considerou e acatou grande parte das alegações e provas documentais trazidas pela Contribuinte, tendo reduzido quase todo o crédito tributário.
A seguir, então, o que restou de litígio em função do decidido pela DRJ.
DECISÃO RECORRIDA: Volume 13, fls.3.671 a 3.682)
 EXCLUSÃO AO LUCRO SUPERIOR AO LIMITE PERMITIDO POR LEI.
33. Consoante impugnação foram constatados dois erros no cálculo do montante baixado como perda de créditos com empresas falidas: (1) não foi computada a provisão relativa ao ano-calendário de 1995 e (2) na correção do saldo da provisão em 31/12/95, foram utilizados �os valores da UFIR nessa data (0.6618) e em 31/12/95 (0,7952)�.
34. Ainda, segundo o impugnante, no auto de infração, não foram computados os acréscimos ocorridos na conta em apreço, no curso do ano-calendário: R$ 198.000,00, valor do principal e R$ l68659,68, de juros.
35. O impugnante afirma que o saldo atualizado da conta provisão para devedores incobráveis em 31/12/95 era de R$ 3.357.290,00.
36. Analisando os valores utilizados nos cálculos do autuante e do autuado, verifica-se que, realmente, o autuante equivocou-se na escolha da UFIR.
37. Por outro lado, o contribuinte, também, cometeu equívocos na apuração do valor da provisão do ano-calendário de 1995.
38. A legislação fiscal vigente (art.277, § 4° do RIR/94) permitia a dedução, como custo ou despesa operacional, de até 1,5% do valor dos créditos quirografários, salvo se a pessoa jurídica comprovasse que, nos último três anos, a relação entre os créditos não liquidados e o total dos créditos excedera esse limite. Como a autuada não demonstrou, por meio do histórico do último triênio, haver sofrido perdas com devedores incobráveis superior ao limite legal, não pode superá-lo.
39. Então, sobre o mesmo valor do saldo corrigido de crédito com empresa falida, em 31/12/95, apurado na impugnação (R$ 3.357.290,00) aplicamos o percentual máximo (1,5%), autorizado por lei, para a constituição da provisão do exercício. A importância resultante desse cálculo foi adicionado ao saldo da provisão, corrigido até 31/ 12/95, calculado pelo impugnante (R$ 3.357.290,00) obtendo, assim, a importância total de R$ 3.407.649,35, sobre o qual foi aplicada a percentagem de 50%.
40. Por meio desses cálculos, foi constatada a diferença a tributar de R$192.099,83, resultante do excesso da provisão do ano-calendário de 1995, como se pode verificar no quadro demonstrativo a seguir:

DA GLOSA DAS DESPESAS
(1) DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS
Do exame da DRJ, restaram sem comprovação um total de R$ 24.003,86:

 (2) HONORÁRIOS PAGOS A PESSOAS FÍSICAS
21. O exame da glosa de despesas registradas a título de Honorários Pagos a Pessoa Física, foi efetuado mediante a comparação entre os registros contábeis das despesas, no Razão, e os comprovantes que acompanham a impugnação.
22. Esses comprovantes são constituídos pelos documentos denominados Recibos de Pagamentos a Autônomos - RPA, e Recibos de Prestação de Serviços, os quais atendem aos requisitos legais para dedução dos valores neles consignados, desde que identificam perfeitamente os beneficiários dos pagamentos, discriminam os valores dos descontos relativos ao IRRF e ao ISS, quando devidos, assim como, especificam os serviços prestados. Logo deve ser restabelecida a dedução relativa a esses pagamentos.
23. No entanto, a quantidade de comprovantes apresentada com a impugnação é insuficiente para provar todos os componentes da Conta Honorários Pagos a Pessoa Física. Não havendo nos autos os recibos correspondentes aos pagamentos que o impugnante alega terem sido efetuados aos estagiários. A impugnação traz, apenas, uma planilha intitulada �Honorários Pagos aos Estagiários FSB� (fl 1018), fichas financeiras em nome dos estagiários (1019/1024) e registros de controle interno sobre os pagamentos de �bolsa auxílio�.
24. A referida documentação, por si só, não possui força probante a favor do contribuinte, uma vez que se compõe, tão-somente, de documentos por ele próprio elaborados.
25. Destarte, deve ser mantida a glosa do valor de R$ 10.550,25, demonstrado no quadro abaixo. 

(3) DESPESAS COM FEIRAS E EXPOSIÇÕES
27. O contribuinte alegou que as despesas identificadas pelo título acima representam 50% dos custos de participação na F EIMAFE°95. No entanto, o autuante glosou tais despesas porquanto, consoante disposto no Termo de Verificação Fiscal, elas foram provadas �apenas por �Notas de Débito�.
28. Na impugnação o contribuinte defendeu o restabelecimento da dedução glosada argumentando que é representante exclusivo, em seu território, dos produtos fabricados pela Index Tomos Automáticos Ind. E Com. Ltda, e, que em razão de cláusula estabelecida no contrato de representação, prevendo a partilha, entre o representante e a representada, de gastos de participação em feiras e exposições, se obrigou a arcar com a metade das despesas incorridas para expor os produtos por ambas negociados na FEIMAFE95.
29. Pretende comprovar seu argumento pela juntada dos documentos a seguir relacionados.
28.l.Os.documentos em nome da Index Tornos Automáticos Ind. e Com. Ltda, discriminados a seguir.


28.2.Notas de débito emitidas por Index - Tomos Automáticos Indústria e Comércio contra a autuada.

28.3. transferência do Contrato de Representação Comercial firmado entre a Index Tomos Automáticos Ind. e Com. Ltda. a Remansa Comércio e Representação de Máquinas Nacionais S.A. para a Ferrostaal (fl. 333)
28.3 Contrato firmado entre a Index Tomos Automáticos Ind. e Com. Ltda. 28.4. Correspondências entre a autuada e a Index Tomos Automáticos Ind. E Com. Ltda e entre esta e a Alcântara Machado Feiras e Promoções Ltda.
29. O contrato de representação prevê seja discutida �a participação pretendida em feiras e exposições, bem como sobre a divisão dos custos decorrentes� (fl. 335), os documentos juntados aos autos provam que os produtos negociados pela empresa foram expostos na hidex Tornos Automáticos Ind. e Com. Ltda.
30. Os dispêndios efetuados com participação em feiras caracterizam-se como despesa útil e necessária ao desenvolvimento das atividades empresariais da autuada na medida em que a exposição dos produtos negociados pela empresa constitui uma oportunidade de divulgá-los, atrair consumidores e promover suas vendas.
31. Em assim sendo, malgrado o fato de documentos relativos aos pagamentos das despesas terem sido emitidos apenas em nome da representadas, se o contribuinte  (representante) provasse, com documentação hábil (notas fiscais, conhecimentos de frete, boleto da conta, apólice, recibos), a efetiva realização de todas as despesas componentes da glosa, admitir-se-ia a dedução. No entanto, examinando os comprovantes das despesas, emitidos em nome da Index Tornos Automáticos Ind. e Com. Ltda, verifica-se que, nenhum desses caracteriza-se como documento fiscal, constituem-se meros pedidos de compra. Quanto à locação do espaço na FEIMAFE�95, não é o contrato, mas, o recibo de aluguel o documento que prova a despesa de aluguel. / 32. Portanto, deve ser mantida a glosa de R$ 28.191,18

DO RECURSO VOLUNTÁRIO
No recurso voluntário, as alegações são as mesmas trazidas na Impugnação.
É o relatório do essencial. 


 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário, dele se conhece.
Da exclusão Indevida na apuração do lucro real
Conforme relatoriado, a decisão de piso acatou a correção monetária defendida pela Contribuinte, reconhecendo o erro fiscal na sua apuração.
Com relação ao valor considerado como provisão registrado para o ano de 1995, a DRJ não acatou o valor da Contribuinte, de R$ 434.559,00, pois estaria em desacordo com o estabelecido no §4º do art.277 do RIR/99:
Créditos de Liquidação Duvidosa
Art.277. Poderão ser registradas, como custo ou despesa operacional, as importâncias necessárias à formação de provisão para créditos de liquidação duvidosa.
[...]
§4º. Enquanto não forem fixadas as percentagens previstas no §2º, o saldo adequado da provisão será de até 1,5% sobre os montantes do crédito, excluídos [...]
 Reproduzo a apuração da DRJ:

DO RECURSO VOLUNTÁRIO
A Recorrente alegou que o equívoco da decisão recorrida estaria em não ter considerado a provisão constituída no ano de 1995 e que seria de R$ 198.000,00, o qual acrescido de encargos legais importaria em R$ 434.559,00 (quadro supra).
Segundo a recorrente, tratar-se-ia de crédito decorrente de empréstimo duvidosos, concedidos (mútuo) para a Corumbatai Metais Ind e Com Ltda., registrada no ano de 1995.
De fato, no demonstrativo de fls.17 (Volume 1) consta que a Recorrente registrou empréstimos concedidos de R$ 28.000,00, R$ 150.000,00 e de R$ 20.000,00, em 31/05/95, 26/06/95 e 28/06/95, respectivamente, que totalizam R$ 198.000,00, concedidos que foram antes da decretação da falência que se deu em 17 de julho de 1995 (Volume 1, fls.13).
E o TVF se utilizou deste mesmo demonstrativo de fls.17 para conferência da provisão constituída, entretanto, não considerou os empréstimos concedidos durante o ano de 1995: 

Assim, deve-se acatar a provisão constituída pela Recorrente, feita de acordo com o estabelecido no §5º, b, do art.277 do RIR/94 (vigente à época).
Art.277. Poderão ser registradas, como custo ou despesa operacional, as importâncias necessárias à formação de provisão para créditos de liquidação duvidosa.
[...]
§4º. Enquanto não forem fixadas as percentagens previstas no §2º, o saldo adequado da provisão será de até 1,5% sobre os montantes do crédito, excluídos [...]
§5º. Além da percentagem a que se refere o §4º, a provisão poderá ser acrescida:
a) ....
b) de até cinquenta por cento do crédito, nos casos de falência do devedor, desde o momento de sua decretação. 
Neste item dou provimento ao recurso.

DA GLOSA DE DESPESAS
DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS
Reproduzo o resultado da análise feita pela decisão recorrida:
15. Além de os relatórios especificarem o motivo das viagens, restou demonstrado nos autos que as despesas foram necessárias ou úteis para as atividades da empresa (art. 242, caput e §1º  do RIR/94).
16. As despesas glosadas representam dispêndios usuais e normais ao objeto social da empresa (art. 242, §2°, do RIR/ 94).
17. Em virtude desses fatos, os gastos comprovados pelos respectivos documentos (fatura de hotéis, bilhetes de viagem, notas fiscais de restaurantes, comprovantes de pagamento de pedágios, comprovantes de estacionamentos, etc), assim como os pagamentos das indenizações de transporte, foram considerados despesas dedutíveis.
18. Por outro lado, não foram aceitas como documentos aptos a permitir a dedução de despesas de viagens e estadias, as �Cuenta de Gastos� e as �Cuentas de Atenciones a Clientes� (fls. 3428, 3451, 3433, 3435, 3437, 3439, 3441, 3442, 3445, 3447 e 3450), pois, foram emitidos em nome de Ferrostaal México, SA de CV, pessoa jurídica distinta da autuada.
Destaca-se que, não se trata de uma filial da autuada, como se pode constatar nos extratos do Sistema CNPJ-Consulta, juntados às fls. 3647 a 3656, mas, de urna entidade diversa. Em assim sendo, não podem os documentos relativos a uma outra pessoa jurídica serem usados pela autuada para comprovar dedução que supostamente lhe seriam cabíveis.

No Recurso Voluntário, a Recorrente apresenta suas alegações e documentos relativamente as despesas supra glosadas e mantidas pela DRJ. 
De se ver.
Janeiro de 1995
Em volume 13 (fls.3.657) tem-se o Demonstrativo da Soma dos Comprovantes de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do mês.
No Recurso, as alegações da Recorrente com a relação das despesas que entende comprovadas:
Janeiro - O acórdão indicou o valor de R$12.790,17, relativo à glosa remanescente. Ocorre que tal glosa não deve ser mantida, vez que, por uma série de equívocos, nem mesmo esse valor remanescente é correto. Isto porque os valores de R$48,26 e R$129,04 não fazem parte da glosa inicial; de modo que a glosa remanescente efetiva seria de R$12.968,37, cuja improcedência, de qualquer forma, a recorrente passa a demonstrar através dos documentos anexos, abaixo discriminados:  




Os documentos que pretende a Recorrente sejam acatados como comprovação das despesas supra, estão acostados aos autos em Volume 13 (2), fls.3.793 a 3.799 e Volume 14, fls.3.802 a 3.814, intitulados Nota de Despesa, de emissão da própria Recorrente.

Eis um exemplo (e todos são assim):

Tal documento (assim como os demais), isoladamente, não comprovam os dispêndios indicados, de forma que, relativamente a este mês, nego provimento ao recurso.
Fevereiro de 1995
Em volume 13 (fls.3.657) tem-se o Demonstrativo da Soma dos Comprovantes de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do mês.
No Recurso, as alegações da Recorrente com a relação das despesas que entende comprovadas:
Fevereiro � O acórdão  indicou o valor de R$3.437,57, relativo à glosa remanescente. Ocorre que tal glosa não deve ser mantida, vez que, por uma série de equívocos, nem mesmo esse valor remanescente é correto. Isto porque os valores de R$380,00 e R$380,00 não fazem parte da glosa inicial; de modo que a glosa remanescente efetiva seria de R$4.197,57, cuja improcedência, de qualquer forma, a recorrente passa a demonstrar através dos documentos anexos, abaixo discriminados:


Os documentos que pretende a Recorrente sejam acatados como comprovação das despesas supra, estão acostados aos autos em Volume 14, fls.3.815 a 3.818, intitulados Nota de Despesa, de emissão da própria Recorrente.
Eis um exemplo (e os demais são assim):

Tal documento (assim como os demais), isoladamente, não comprovam os dispêndios indicados, de forma que, relativamente a este mês, nego provimento ao recurso.
Maio de 1995
Em volume 13 (fls.3.659) tem-se o Demonstrativo da Soma dos Comprovantes de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do mês.
No Recurso, as alegações da Recorrente com a relação das despesas que entende comprovadas:


O documento que pretende a Recorrente seja acatado como comprovação das despesas supra, estão acostados aos autos em Volume 14, fls.3.837, intitulado Nota de Despesa, de emissão da própria Recorrente.
Tal documento (igual aos anteriores), isoladamente, não comprova o dispêndio indicado, de forma que, relativamente a este mês, nego provimento ao recurso.
Junho de 1995
Em volume 13 (fls.3.661) tem-se o Demonstrativo da Soma dos Comprovantes de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do mês.
No Recurso, as alegações da Recorrente com a relação das despesas que entende comprovadas:



Os documentos que pretende a Recorrente sejam acatados como comprovação das despesas supra, estão acostados aos autos em Volume 14, fls.3.839 a 3.856, discriminados em Relatório de Despesas de Locomoção com Veículo Próprio, além de que os poucos com Nota de Despesa, de emissão da própria Recorrente, se faziam acompanhar de documento externo.
Relativamente a este mês, de se dar provimento ao recurso, restabelecendo-se a despesa de R$ 525,50.
Agosto de 1995
Em volume 13 (fls.3.663) tem-se o Demonstrativo da Soma dos Comprovantes de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do mês.
Relativamente a este mês, de se dar provimento ao recurso, restabelecendo-se a despesa de R$ 3,34.
Setembro de 1995
Em volume 13 (fls.3.664) tem-se o Demonstrativo da Soma dos Comprovantes de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do mês.
No Recurso, as alegações da Recorrente com a relação das despesas que entende comprovadas:


Os documentos que pretende a Recorrente sejam acatados como comprovação das despesas supra, estariam acostados aos autos em Doc.13 � Volume 13, fls.3.918, entretanto, tratam-se de vários documentos dispersos sem que se apresente uma vinculação com a glosa correspondente, de forma que, para este mês, nego provimento ao recurso.
Dezembro de 1995
Em volume 13 (fls.3.670) tem-se o Demonstrativo da Soma dos Comprovantes de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do mês.
No Recurso, as alegações da Recorrente com a relação das despesas que entende comprovadas:
 
Os documentos que pretende a Recorrente sejam acatados como comprovação das despesas supra, estariam acostados aos autos em Doc.14, entretanto, não há tal identificação nos documentos dispersos nos volumes, de forma que, para este mês, nego provimento ao recurso.

HONORÁRIOS PAGOS A PESSOAS FÍSICAS
Neste item, a decisão de piso restabeleceu quase todas as despesas glosadas, mantendo apenas a glosa da importância de R$ 10.550,25, a saber:



DO RECURSO VOLUNTÁRIO
No recurso voluntário, a Recorrente apresentou as seguintes alegações:

O demonstrativo é o mesmo trazido na Impugnação.
Os documentos trazidos em Volume 3 a partir da fls.1017 � Estagiários apresentam os registros contábeis dos valores devidos aos cinco estagiários da empresa, cujo pagamentos se deram por agência bancária, realizados por intermédio do Unibanco, saída de recursos já identificada na impugnação e sem objeto de manifestação da decisão recorrida.
Perfeitamente aceitável tais documentos como prova da existência dos estagiários, de forma que neste item de se dar provimento ao recurso.

DESPESAS COM FEIRAS E EXPOSIÇÕES
Conforme constou no TVF, a autoridade fiscal promoveu a glosa de despesas no montante de R$ 28.191,18, registradas na conta contábil Feiras e Exposições, tendo vista a não aceitação dos documentos pertinentes, que, no caso, seriam apenas �Nota de Débito.�   
As alegações e documentos trazidos no recurso voluntário são os mesmos apresentados na Impugnação.

A DRJ manteve a glosa. 
Eis os argumentos da Recorrente:






Como se vê pela conta contábil em epígrafe, os valores glosados, todos, referem-se à notas de débito destinadas a empresa INDEX TORNOS AUTOMÁTICOS IND. E COM LTDA., e relativo ao evento FEIMAFE�95, em Volume 1, fls.59.
Apesar da possível participação da Recorrente no evento em questão, o fato é que não se vislumbra nos autos (Volume 1, fls.60 em diante) nenhum comprovante de efetivo pagamento à Recorrente por parte da empresa que teria dividido os custos da participação na FEMAFE�95.
Neste item, nego provimento ao recurso.
Lançamento Decorrente � CSLL
O restabelecimento da dedutibilidade de despesas considerado no lançamento de IRPJ deve se estender também ao lançamento de CSLL, em face de sua decorrência.
De memoriais e documentos trazidos em 01 de dezembro de 2020
Tratam-se de aditamentos de idênticas alegações apresentadas no recurso voluntário e, naquilo que foi negado provimento neste Voto, não há documentos a serem objeto de comentários.   
Conclusão
É o voto, dar provimento parcial  ao recurso voluntário, restabelecendo-se a exclusão de R$ 192.099,83 na apuração do lucro real e as despesas glosadas no total de R$ 11.079,09.  
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
(assinado digitalmente)
Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Leticia Domingues Costa Braga. Ausente o conselheiro
Itamar Artur Magalhdes Ruga.

Relatorio

Trata 0 presente processo de recurso voluntario contra a decisdo de piso,
consubstanciada no Acérdao de n° 7.051 da DRJ/SPOI em sessdo de 10 de maio de 2005, a qual
julgou procedente em parte o lancamento fiscal.

Percorrendo as principais pecgas processuais acostadas aos autos, far-se-4 um breve
resumo das situacbes que originaram o presente litigio bem como os detalhes e conclusdes
determinados na decisdo de primeira instancia e, por fim, as alegagdes trazidas no recurso a este
Colegiado.

DO AUTO DE INFRACAO (Volume 1, fls.130 a 137)

O creédito tributario lancado de IRPJ foi da ordem de R$ 63.720,65 acrescido de
multa de oficio de 75% e juros, apurado sob as regras do lucro real anual, relativo ao ano
calendario de 1995 e também foi lavrado auto de infracdo de CSLL, mas a titulo de Ajuste de
Base de Célculo da Contribuigéo social.

Eis as infracbes:
- glosa de despesas Indedutiveis: valor tributavel de R$ 469.281,10;
- exclusoes indevidas do lucro real: valor tributavel de R$ 248.845,98

DO TERMO DE VERIFICACAO FISCAL (Volume 1, fls.126 a 129)

Eis os detalhes da autuacdo:
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1) EXCLUSAO DO LUCRO LIQUIDO DE VALOR MAIOR QUE O
AUTORIZADO LEGALMENTE.

Na composigdo dos ativos da contribuinte em comento, em 30/06/95, constava seu
crédito junto 4 empresa CORUMBATAI METAIS IND. E COM. LTDA, CNPJ
59.886.838/0001-77, sediada na Rodovia Amim José Bichara, Km. 7.2, municipio de
Corumbatai, So Paulo, no valor total de R$-3.108.199,50, conforme razdo contabil da
rubrica 462 e planilha da empresa de controle do crédito em UFIR (fls. /% ). Referido
valor fora objeto de constituigdo de provisdo sobre o crédito com aquela empresa em
31/12/94, no valor original de R$- 2.741.540,00, equivalente a 2.792.988,60 UFIRs.

A empresa devedora teve sua faléncia decretada pela 3° Vara Civel da Comarca de
Rio Claro, conforme Certiddo de fls. /3 e referido crédito teve sua habilitagdo efetivada
junto a mesma Vara em 04/10/95, conforme comprovante de fls. / 4.

No entanto, a empresa ao proceder a exclusdo do seu lucro liquido, na apuragdo do
lucro real em 31/12/95, de 50% do crédito a que tinha direito, o fez em valor maior do que
o permitido no montante de R$- 248,845,98 conforme demonstrativo a seguir:

A

CONTRIBUINTE: FERROSTAAL DO BRASIL S/A COM. E IND.

TERMO DE VERIFICACAO FISCAL FLS. 02
SALDO DA PROVISAO EM 31/12/94 ( fis./V) R$- 2.741.539,82
SALDO CORRIGIDO P/ UFIR ATE 31/12/95 R$- 3.294.156,04
(50% DO SALDO) RS- 1.647.078,02
VALOR EXCLUIDO PELA EMPRESA (fls. /%) R$- 1.895.924,00
VALOR EXCLUIDO A MAIOR R$- 248.84598

Diante o exposto, passamos a exigir, de oficio, o crédito tributario
decorrente, com base nos artigo 195, inciso 11 c/c 196, 197 e 193, todos do Regulamento
do Imposto de Renda, aprovado pelo decreto n° 1.041/94.
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2) DESPESAS APROPRIADAS SEM SUPORTE DOCUMENTAL HABIL PARA SUA
DEDUTIBILIDADE:

Nas anilises dos documentos de despesas envolvendo o periodo fiscalizado,
constatamos diversos langamentos de despesas cuja documentagdo de suporte ndo
atendem as exigéncias legais para tornar efetiva sua dedutibilidade para efeito de
tributacdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica, conforme segue:

2.1) DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS:

Os valores identificados nas cépias do razdo contabil — rubrica 1050 e
consolidados mensalmente na planilha abaixo, contém como suporte apenas relatorios
internos e/ou documentos externos sem validade fiscal, tais como notas de débitos,
recibos, etc.., que impossibilitam sua aceitabilidade para fins fiscais, mesmo porque além
de serem indbeis, referidos documentos ndo garantem a efetividade das referidas despesas;

2.2) DESPESAS DE HONORARIOS A PESSOAS FISICAS

Da mesma forma que no item anterior, a empresa procedéu a pagamentos a
pessoas fisicas a titulo de honorarios profissionais, ao longo do exercicio fiscalizado,
valores esses langados na rubrica contabil 1022, também sem documentagdo habil que
identifique o tipo de servigo e sua efetiva prestagdo; ‘

2.3) DESPESAS COM FEIRAS E EXPOSICOES

No més de margo/95 a empresa efetuou diversos pagamentos registrados-.
na rubrica contabil 1072 — Feiras e Exposliqﬁes, sendo que todos os valores identificados
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na cépia do razdo de ﬂsf)?; encontram-se suportados apenas por “Nota de Débito”, sem
qualquer documento fiscal que possibilite aceitar sua dedutibilidade;

PLANILHA RESUMO DOS ITENS 2.1,2.2E 23

MES |DESPESAS HONORARIOS FEIRAS E EXPO TOTAL
CIVIAGENS PF SIGOES MENSAL

Jan/95 14.464,95 24.887,85 0,00 39.352,80
Fev/95 8.593,70 19.404,12 0,00 27.997,82
Mar/95 14.666 61 20.793,33 28.191,18 63.651,12
Abr/95 “0,00 20.510,14 0,00 20.510,14
Mai/95 8.237,17 23.760,37 0,00 31.997 54
Jun/as 24.93524 ~ 1.209,64 0,00 26.144,88
Jul/gs 17.208,17 26.584,58 0,00 43.792,75
Ago/95 27.217,78 12.927,18] . 0,00 40.144,96
Set/95 16.798,61 0,00 0,00 16.798 61
Out/95 13.188,79 0,00 0,00 13.188,79
Nov/95 55.733,00 21.320,48 0,00 77.053,48
Dez/95 39.631,01 29.017,20 0,00 68.648,21
TOTAL 240.675,03 200.414,89 28.191,18 469.281,10

necessarios em sua escrita fiscal.

Diante o exposto, passamos a glosar os valores acima consolidados com
base no artigo 242 c/c 195, inciso I, todos do Regulamento do Imposto de Renda
aprovado pelo Decreto 1.041/94.

COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS

A empresa apurou prejuizo fiscal no ano calendério de 1995 no valor total
de R$- 487.530,71, que conforme folhas do Livro de Apuragio do Lucro Real - LALUR,
( fls/21/423), ainda ndo foi compensado com lucros. Dessa forma, procederemos sua
compensagdio com a matéria tributdvel em pauta, devendo a contribuinte efetivar os ajustes

Em face da Impugnacdo apresentada, a decisdo de primeira instancia considerou e
acatou grande parte das alegacdes e provas documentais trazidas pela Contribuinte, tendo
reduzido quase todo o crédito tributario.

A seguir, entdo, o que restou de litigio em fungéo do decidido pela DRJ.

DECISAO RECORRIDA: Volume 13, fls.3.671 a 3.682)

EXCLUSAO AO LUCRO SUPERIOR AO LIMITE PERMITIDO POR LEI.

33. Consoante impugnacdo foram constatados dois erros no calculo do
montante baixado como perda de créditos com empresas falidas: (1) n&o foi
computada a proviséo relativa ao ano-calendario de 1995 e (2) na correcao do
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saldo da provisdo em 31/12/95, foram utilizados “os valores da UFIR nessa
data (0.6618) e em 31/12/95 (0,7952)”.

34. Ainda, segundo o impugnante, no auto de infragdo, ndo foram computados
0s acréscimos ocorridos na conta em apreco, no curso do ano-calendario: R$
198.000,00, valor do principal e R$ 168659,68, de juros.

35. O impugnante afirma que o saldo atualizado da conta proviséo para
devedores incobraveis em 31/12/95 era de R$ 3.357.290,00.

36. Analisando os valores utilizados nos calculos do autuante e do autuado,
verifica-se que, realmente, o autuante equivocou-se na escolha da UFIR.

37. Por outro lado, o contribuinte, também, cometeu equivocos na apuracao do
valor da provisdo do ano-calendéario de 1995.

38. A legislacédo fiscal vigente (art.277, 8 4° do RIR/94) permitia a dedugéo,
como custo ou despesa operacional, de até 1,5% do valor dos créditos
quirografarios, salvo se a pessoa juridica comprovasse que, nos Gltimo trés
anos, a relacao entre os créditos ndo liquidados e o total dos créditos excedera
esse limite. Como a autuada ndo demonstrou, por meio do histérico do ultimo
triénio, haver sofrido perdas com devedores incobraveis superior ao limite
legal, ndo pode supera-lo.

39. Entdo, sobre o mesmo valor do saldo corrigido de crédito com empresa
falida, em 31/12/95, apurado na impugnacdo (R$ 3.357.290,00) aplicamos o
percentual méaximo (1,5%), autorizado por lei, para a constituicdo da provisao
do exercicio. A importancia resultante desse calculo foi adicionado ao saldo da
provisdo, corrigido até 31/ 12/95, calculado pelo impugnante (R$
3.357.290,00) obtendo, assim, a importancia total de R$ 3.407.649,35, sobre 0
qual foi aplicada a percentagem de 50%.

40. Por meio desses célculos, foi constatada a diferenca a tributar de
R$192.099,83, resultante do excesso da provisdo do ano-calendario de 1995,
como se pode verificar no quadro demonstrativo a seguir:

Célculo da

Discriminagdo Impugnagiio Apurado Diferenca
Provisdo em 31/12/94 2.741.540,00 2.741.540,00 -
Corregdo Monetaria 615.750,00 615.750,00 -
Valor Corrigido 3.357.290,00 3.357.290,00 -
Provisdo 434.559,0000 50.359,3500 384.199,65
Percentual 12,94% 1,50% 0,11
Total em 31/12/95 3.791.849,00 3.407.649,35 384.199,65

50% 50%0| -
Acréscimo 1.895.924,50 1.703.824,68 192.099,83

DA GLOSA DAS DESPESAS

(1) DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS
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Do exame da DRJ, restaram sem comprovacao um total de R$ 24.003,86:

Valor

Més Glosado Comprovado Glosa Remanescente
jan-95 14.464,95 1.674,78 12.790,17
fev-95 8.593,70 5.156,13 3.437,57

mar-95 14.666,61 14.666,61 -

abr-95 - - -
mai-95 8.237,17 8.105,97 131,20
jun-95 24.935,24 24.409,74 525,50

jul-95 17.208,17 17.208,17 .
_330-95 2721778 27.214,32 3,46
set-95 16.798,61 13.763,75 3.034,86

out-95 13.188,79 13.188,79 -

nov-93 55.733,00 55.733,00 -
dez-95 39.631,01 35.549,91 4.081,10
Total 240.675,03 216.671,17 24.003,86

(2) HONORARIOS PAGOS A PESSOAS FISICAS

21. O exame da glosa de despesas registradas a titulo de Honorarios Pagos a
Pessoa Fisica, foi efetuado mediante a comparagao entre os registros contabeis
das despesas, no Raz&o, e 0s comprovantes que acompanham a impugnagao.

22. Esses comprovantes sdo constituidos pelos documentos denominados
Recibos de Pagamentos a Autébnomos - RPA, e Recibos de Prestacdo de
Servigos, 0s quais atendem aos requisitos legais para deducdo dos valores
neles consignados, desde que identificam perfeitamente os beneficiarios dos
pagamentos, discriminam os valores dos descontos relativos ao IRRF e ao ISS,
guando devidos, assim como, especificam os servicos prestados. Logo deve ser
restabelecida a deducao relativa a esses pagamentos.

23. No entanto, a quantidade de comprovantes apresentada com a impugnagéo
é insuficiente para provar todos os componentes da Conta Honoréarios Pagos a
Pessoa Fisica. Ndo havendo nos autos o0s recibos correspondentes aos
pagamentos que o impugnante alega terem sido efetuados aos estagiarios. A
impugnagdo traz, apenas, uma planilha intitulada “Honorarios Pagos aos
Estagiarios FSB” (fl 1018), fichas financeiras em nome dos estagiarios
(1019/1024) e registros de controle interno sobre os pagamentos de “bolsa
auxilio”.

24. A referida documentacéo, por si s, ndo possui forca probante a favor do
contribuinte, uma vez que se compde, tdo-somente, de documentos por ele
proprio elaborados.

25. Destarte, deve ser mantida a glosa do valor de R$ 10.550,25, demonstrado
no quadro abaixo.
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Honorérios

Més Discriminagao Valor
jan | Servigos prestados 195 752,80
fev | Servigos prestados 295 705,75
mar| Servicos prestados 395 1.051,75
abr| Pago 280495 1.051.75
mai| Pago aviso 310595 1.051,75
jun| Pago 300695 1.051,75
jul | Servigos prestados 1.167,26
| ago| Servigos prestados 895 1.167,26
nov| Servicos prestados aviso 301195 1.275,09
dez| Servigos prestados 281295 1.275,09
10.550,25

(3) DESPESAS COM FEIRAS E EXPOSICOES

27. O contribuinte alegou que as despesas identificadas pelo titulo acima
representam 50% dos custos de participacdo na F EIMAFE®95. No entanto, 0
autuante glosou tais despesas porquanto, consoante disposto no Termo de
Verificagdo Fiscal, elas foram provadas “apenas por ”Notas de Débito ”.

28. Na impugnagédo o contribuinte defendeu o restabelecimento da dedugéo
glosada argumentando que é representante exclusivo, em seu territério, dos
produtos fabricados pela Index Tomos Automaticos Ind. E Com. Ltda, e, que em
razdo de clausula estabelecida no contrato de representacdo, prevendo a
partilha, entre o representante e a representada, de gastos de participacdo em
feiras e exposicdes, se obrigou a arcar com a metade das despesas incorridas
para expor os produtos por ambas negociados na FEIMAFE95.

29. Pretende comprovar seu argumento pela juntada dos documentos a seguir
relacionados.

28.1.0s.documentos em nome da Index Tornos Automaticos Ind. e Com. Ltda,
discriminados a seguir.

IErnitente [Espécie de Documento Discriminaciio da Despesa Valor

Alcantara Machado Feiras e Promogdes contrato locagdo de espago 21.600,00
Cia Paulista de Montagens ido de compra montagem de stand 10.800,00
Cia Paulista de Montagens dido de compra servigo de buffet 4.540,00
Pallas Seguros edido n° 305735 Seguro 2.742,37
Augi Transportes Rodovidrios Ltda. edido de compra transporte de maquinas 11.200,00

28.2.Notas de débito emitidas por Index - Tomos Automdticos Industria e
Comércio contra a autuada.
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Ordinéaria

Notas de Débito - ND
Data da

Descri¢iao da Despesa Documento Emissio FL | Valor

Reembolso de despesas de locagio de area IND n° 2540 09-03-1995/308( 1.200,00
Reembolso de despesas com buffet € montagem  [ND n° 2539 08-03-1995{309] 6.535,00
Instala¢do de stand Recibo n° 01016 04-03-1995[309] 1.402,00
Reembolso de despesas de locagdo de area IND n° 2500 15-07-1995|310, 1.200,00
Reembolso de despesas de Transporte de maquinasiND® 2550 15-03-1995/310] 2.800,00
Reembolso de despesas de locagdo de area IND n° 2570 05-09-1994(311| 1.200,00
Reembolso de despesas de locagdo de drea IND n° 2528 24-01-1995|312| 1.200,00
Reembolso de despesas de locagdo de drea IND n°® 2513 21-11-1994|312| 1.200,00
Reembolso de despesas de energia elétrica IND n° 2545 10-03-1995|313] 758,50
Reembolso de despesas de Transporte de maquinas{ND n° 2549 13-03-1995|313| 2.800,00
Reembolso de despesas com buffet e IND n° 2580 31-03-1995|314| 1.135,00
Reembolso de despesas de energia elétrica IND n° 2581 31-03-1995/315] 546,50
Reembolso de despesas de seguro IND n°® 2585 - 315 1.371,18
Reembolso de despesas de energia elétrica IND n° 2583 31-03-1995[316] 546,50
Reembolso de despesas de energia elétrica IND n° 2584 31-03-1995{316] 546,50
Reembolso de despesas de locagdo de area IND n° 2558 05-08-1994|317| 1.200,00
Reembolso de despesas com catalogo IND n° 2566 30-08-1994|317 150,00
[Reembolso de despesas de locagdo de area IND n° 2505 29-12-1994/318] 1.200,00
[Reembolso de despesas de locagdo de area IND n° 2524 13-10-1994{318 1.200,00
[Total R 35| 28.191,18

28.3. transferéncia do Contrato de Representacdo Comercial firmado entre a
Index Tomos Autométicos Ind. e Com. Ltda. a Remansa Comércio e
Representacdo de Maquinas Nacionais S.A. para a Ferrostaal (fl. 333)

28.3 Contrato firmado entre a Index Tomos Autométicos Ind. e Com. Ltda.
28.4. Correspondéncias entre a autuada e a Index Tomos Automaticos Ind. E
Com. Ltda e entre esta e a AlcAntara Machado Feiras e Promocdes Ltda.

29. O contrato de representacdo prevé seja discutida “a participa¢do
pretendida em feiras e exposi¢cdes, bem como sobre a divisdo dos custos
decorrentes” (fl. 335), os documentos juntados aos autos provam que 0S
produtos negociados pela empresa foram expostos na hidex Tornos
Autométicos Ind. e Com. Ltda.

30. Os dispéndios efetuados com participacéo em feiras caracterizam-se como
despesa Util e necessaria ao desenvolvimento das atividades empresariais da
autuada na medida em que a exposi¢do dos produtos negociados pela empresa
constitui uma oportunidade de divulga-los, atrair consumidores e promover
suas vendas.

31. Em assim sendo, malgrado o fato de documentos relativos aos pagamentos
das despesas terem sido emitidos apenas em nome da representadas, se 0
contribuinte (representante) provasse, com documentacdo habil (notas fiscais,
conhecimentos de frete, boleto da conta, apdlice, recibos), a efetiva realizacédo
de todas as despesas componentes da glosa, admitir-se-ia a deducdo. No
entanto, examinando os comprovantes das despesas, emitidos em nome da
Index Tornos Automaticos Ind. e Com. Ltda, verifica-se que, nenhum desses
caracteriza-se como documento fiscal, constituem-se meros pedidos de compra.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1401-004.988 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13807.008163/00-71

Quanto a locagdo do espago na FEIMAFE 95, ndo é o contrato, mas, o recibo
de aluguel o documento que prova a despesa de aluguel. / 32. Portanto, deve
ser mantida a glosa de R$ 28.191,18

DO RECURSO VOLUNTARIO
No recurso voluntario, as alegacdes sao as mesmas trazidas na Impugnacao.

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntério, dele se
conhece.

Da exclusdo Indevida na apuracédo do lucro real

Conforme relatoriado, a decisdo de piso acatou a corre¢cdo monetaria defendida
pela Contribuinte, reconhecendo o erro fiscal na sua apuracao.

Com relagéo ao valor considerado como provisao registrado para o ano de 1995, a
DRJ néo acatou o valor da Contribuinte, de R$ 434.559,00, pois estaria em desacordo com o
estabelecido no 84° do art.277 do RIR/99:

Créditos de Liquidagdo Duvidosa

Art.277. Poderdo ser registradas, como custo ou despesa operacional, as
importancias necessarias a formacao de provisdo para créditos de liquidacéo
duvidosa.

[..]

84° Enquanto ndo forem fixadas as percentagens previstas no §2° o saldo
adequado da provisdo sera de até 1,5% sobre os montantes do crédito,
excluidos [...]

Reproduzo a apuracdo da DRJ:
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Cilculo da

Discriminagio Impugnacdo Apurado Diferenca
Provisdo em 31/12/94 2.741.540,00 2.741.540,00 -
Corregdo Monetaria 615.750,00 615.750,00 -
Valor Corrigido 3.357.290,00 3.357.290,00 -
Provisdo 434.559,0000 50.359,3500 384.199,65
Percentual 12,94% 1,50% 0,11
Total em 31/12/95 3.791.849,00 3.407.649,35 384.199,65

50% 50%| -
Acréscimo 1.895.924,50 1.703.824,68 192.099,83

DO RECURSO VOLUNTARIO

A Recorrente alegou que o equivoco da decisdo recorrida estaria em ndo ter
considerado a provisao constituida no ano de 1995 e que seria de R$ 198.000,00, o qual
acrescido de encargos legais importaria em R$ 434.559,00 (quadro supra).

Segundo a recorrente, tratar-se-ia de crédito decorrente de empréstimo duvidosos,
concedidos (mutuo) para a Corumbatai Metais Ind e Com Ltda., registrada no ano de 1995.

De fato, no demonstrativo de fls.17 (Volume 1) consta que a Recorrente registrou
empréstimos concedidos de R$ 28.000,00, R$ 150.000,00 e de R$ 20.000,00, em 31/05/95,
26/06/95 e 28/06/95, respectivamente, que totalizam R$ 198.000,00, concedidos que foram
antes da decretacdo da faléncia que se deu em 17 de julho de 1995 (Volume 1, fls.13).

E o TVF se utilizou deste mesmo demonstrativo de fls.17 para conferéncia da
provisdo constituida, entretanto, ndo considerou os empréstimos concedidos durante o ano de

1995:
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Assim, deve-se acatar a provisdo constituida pela Recorrente, feita de acordo com
0 estabelecido no 85°, b, do art.277 do RIR/94 (vigente a época).

Art.277. Poderdo ser registradas, como custo ou despesa operacional, as
importéncias necessarias a formagdo de provisdo para créditos de liquidacéo
duvidosa.

[.]

84° Enquanto ndo forem fixadas as percentagens previstas no 82° o saldo
adequado da provisdo sera de até 1,5% sobre os montantes do crédito,
excluidos [...]

85°. Além da percentagem a que se refere o 84° a provisao podera ser
acrescida:

a) ..

b) de até cinquenta por cento do crédito, nos casos de faléncia do devedor,
desde o momento de sua decretacao.

Neste item dou provimento ao recurso.

DA GLOSA DE DESPESAS
DESPESAS COM VIAGENS E ESTADIAS

Reproduzo o resultado da anélise feita pela deciséo recorrida:
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15. Além de os relatérios especificarem o motivo das viagens, restou
demonstrado nos autos que as despesas foram necessarias ou Uteis para as
atividades da empresa (art. 242, caput e §1° do RIR/94).

16. As despesas glosadas representam dispéndios usuais e normais ao objeto
social da empresa (art. 242, §2°, do RIR/ 94).

17. Em virtude desses fatos, os gastos comprovados pelos respectivos
documentos (fatura de hotéis, bilhetes de viagem, notas fiscais de restaurantes,
comprovantes de pagamento de pedagios, comprovantes de estacionamentos,
etc), assim como o0s pagamentos das indenizagbes de transporte, foram
considerados despesas dedutiveis.

18. Por outro lado, ndo foram aceitas como documentos aptos a permitir a
dedugdo de despesas de viagens e estadias, as “Cuenta de Gastos” e as
“Cuentas de Atenciones a Clientes” (fls. 3428, 3451, 3433, 3435, 3437, 3439,
3441, 3442, 3445, 3447 e 3450), pois, foram emitidos em nome de Ferrostaal
Meéxico, SA de CV, pessoa juridica distinta da autuada.

Destaca-se que, ndo se trata de uma filial da autuada, como se pode constatar
nos extratos do Sistema CNPJ-Consulta, juntados as fls. 3647 a 3656, mas, de
urna entidade diversa. Em assim sendo, ndo podem os documentos relativos a
uma outra pessoa juridica serem usados pela autuada para comprovar deducgéo
que supostamente lhe seriam cabiveis.

Valor

Més Glosado Comprovado Glosa Remanescente
jan-95 14.464,95 1.674,78 12.790,17
fev-95 8.593,70 5.156,13 3.437,57

mar-95 14.666,61 14.666,61 -

abr-95 - - -
mai-95 8.237,17 8.105,97 131,20
jun-95 24.935,24 24.409,74 525,50

jul-95 17.208,17 17.208,17 -
| _ago-95 2721778 27.214,32 3,46
set-95 16.798,61 13.763,75 3.034,86

out-95 13.188,79 13.188,79 -

nov-95 55.733,00 55.733,00 -
dez-95 39.631,01 35.54991 4.081,10
Total 240.675,03 216.671,17 24.003,86

No Recurso Voluntario, a Recorrente apresenta suas alegagcdes e documentos

De se ver.

Janeiro de 1995

relativamente as despesas supra glosadas e mantidas pela DRJ.

Em volume 13 (fls.3.657) tem-se 0 Demonstrativo da Soma dos Comprovantes

de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do més.
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No Recurso, as alegacOes da Recorrente com a relacdo das despesas que entende
comprovadas:

Janeiro - O acorddo indicou o valor de R$12.790,17, relativo a glosa
remanescente. Ocorre que tal glosa ndo deve ser mantida, vez que, por uma
série de equivocos, nem mesmo esse valor remanescente é correto. Isto porque
os valores de R$48,26 e R$129,04 ndo fazem parte da glosa inicial; de modo
que a glosa remanescente efetiva seria de R$12.968,37, cuja improcedéncia, de
qualquer forma, a recorrente passa a demonstrar através dos documentos
anexos, abaixo discriminados:
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Fl. 4369

Notas de Despesas de Quilometragem (doc. 08 — A a T)
Funcionario Finalidade Data Km Valor
Visitar clientes - Viagem para
Amgndo Catlos Campinas e Sao José dos | 03-Jan | 364,7 | R$364,70
Cristelli
Campos
Armando Carlos Visitar cliente - Viagem para B -
Cristell Aguas de Lindoia 23—dan | . 467 . FURBEGS
Armando Carlos Visitar cliente - Viagem para S.
Cristelli José dos Campos 1 <dan e R$172,00
Visitar cliente - Viagem para
A"n%"r?s(: e(liiarlos Campinas e S&o José dos 12 - Jan 368 R$368,00
Campos
Armando Carlos Visitar clientes — Viagem para
Cristelli Campinas e Braganga § ) i RI08.00
Carlos Anibal De Visitar EDN/Sul Poliestireno do Sul ”
Blasio — Guarujd - SP 10 - Jan 165 R$165,00
Carlos Anibal De Visitar ELBOR Ind. E Com. Ltda. - e
Blasio Rio Grande da Serra — SP 12-Jan | 7212 R$72,12
Carlos Anibal De Visitar Proquigel — Cardinalli — . l
Blasio Séo Carlos/SP B S 9 Wb R$405,00
Carlos Anibal De Visitar PEPASA - Petroquimica SRABE
Blasio Paulista S/A - Santos/SP | °®—Jan | 135 | R$135,00
Carlos Anibal De Visitar EDN Poliestireno do Sul - S EERRRIAR,
Blasio Guaruja/SP 09=Jan 108 RNS&.QQ
Carlos Anibal De Visitar - Proquigel — Cardinalli - Tl
Blasio Séo Carlos/SP 09-Jan | 392 | R$392,00
Visitar cliente - Viagem para i
Carlos E. L. Soares Campinas Jan 181,76 | R$181,76
Visitar cliente - Viagem para ; :
Carlos E. L. Soares Varginha — MG Jan 686 R$686,00
Visitar cliente - Viagem para ;
Carlos E. L. Soares Varginha - MG Jan 686 R$686,00
Visitar cliente — Viagem para Assis :
Carlos E. L. Soares — Cotia/ Cerguilho Jan 343 R$343,00
Visitar clientes — Viagem para
: Ribeiréo Preto — Pompeia — S&o B B,
Jodo Sobreiro José do Rio Preto / UNIPLAST — Jan 1.354,35 | R$1.354,35
UNIPAC - ULAPER .
Visitar VAL LEER - Viagem para .
Hugo Korkes S oAb Jan 160,79 R$.fl’60.7'9
Visitar cliente — viagem para :
Hugo Korkes St Jan 3.849 Rss,m.og
Werthér Gomes Visitar firmas em Porto Alegre e 2.692.65

(RS): Curitiba (PR); Joinville (SC)

: Rﬁm&?

Restam comprovadas, portanto, despesas de quilometragem no monte de

R$12.968,37.

Documento nato-digital
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Os documentos que pretende a Recorrente sejam acatados como comprovacao das
despesas supra, estdo acostados aos autos em Volume 13 (2), fIs.3.793 a 3.799 e Volume 14,
fls.3.802 a 3.814, intitulados Nota de Despesa, de emissao da propria Recorrente.

Eis um exemplo (e todos sdo assim):
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e

,"'\'Ferro,staal do Brasil S.A.
- Comeércio e Industria

Nota de despesas

FERROSTAAL)

paa 2 4. 04'? 5 e X

DOCO8-T

T WEeRTHER Gorer -

D.£9265 Ree < Eﬁ({ao/é,,, 2.l 697|165
Manutengio” 7
Condugto urbana

Sub-Total Z. 6?3/ g_f

| Total . Z. 6?; ‘é‘S‘

Visto do contador Autorizacao do diretor !

Visr? s Frames érr JORP Hlesar (RS ) Gr. 7785 (1) Brvite € (54
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Tal documento (assim como os demais), isoladamente, ndo comprovam o0s
dispéndios indicados, de forma que, relativamente a este més, nego provimento ao recurso.

Fevereiro de 1995

Em volume 13 (fIs.3.657) tem-se 0 Demonstrativo da Soma dos Comprovantes
de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do més.

No Recurso, as alegacOes da Recorrente com a relacdo das despesas que entende
comprovadas:

Fevereiro — O ac6rdao indicou o valor de R$3.437,57, relativo a glosa
remanescente. Ocorre que tal glosa ndo deve ser mantida, vez que, por uma
série de equivocos, nem mesmo esse valor remanescente € correto. Isto porque
os valores de R$380,00 e R$380,00 ndo fazem parte da glosa inicial; de modo
que a glosa remanescente efetiva seria de R$4.197,57, cuja improcedéncia, de
gualquer forma, a recorrente passa a demonstrar através dos documentos

anexos, abaixo discriminados:

| __Notas de Despesas de Quilometragem (doc. 09 — A a C)

— PN

_Funciondrio | Finalidade Data K

— — m Valor
Eduardo Pacheco | Vi : 06 a 10 A )
Locatell Isitar cliente - Viagem para SC | —Fev 1.336,57 | R$1.336,57
Eduardo Pacheco | Visitar cliente - Viagem para [15a17 ‘ | - i
Locatelli | Santana do Livramento — RS - Fev 1.080 R$1.080,00
Eduardo Pacheco | Visita a cliente - V|égem paraSul | 20a24 | - § ‘
L Locatelli . ) do Parana - Fev 1.781 R$1.781,00
JOTAL - , , R$4.197,57 |

Restam comprovadas, portanto despesas de quilometragem no m
i . ont
R$4.197,57 ’ C

Os documentos que pretende a Recorrente sejam acatados como comprovacao das
despesas supra, estdo acostados aos autos em Volume 14, fls.3.815 a 3.818, intitulados Nota de

Despesa, de emissdo da propria Recorrente.

Eis um exemplo (e os demais sdo assim):



FI. 19 do Ac6rddo n.° 1401-004.988 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13807.008163/00-71

Ferrostaal do Brasil S.A. \33’1 |
Comeércio e Industria Q’

Nota de despesas

Eovqanizo Ppcmceo locareie,

Para g
VIAGEN 4 CircwrSS I Sc (€/2/95 4 +10/2 /05
Passagens Cr$ i
133¢ 57 kae ¥ R 1,00 133¢ |57
Manutengdo /
Comunicagbes
Representagéo ) \
Condugdo urbana
Diversos
T
Sub - Total
Devolugdo adiantamento
ol 133¢,|s+
Executado por Visto do gerente
ez
Visto do contador ‘ y Autorizagdo do diretor
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Tal documento (assim como os demais), isoladamente, ndo comprovam o0s
dispéndios indicados, de forma que, relativamente a este més, nego provimento ao recurso.

Maio de 1995

Em volume 13 (fIs.3.659) tem-se 0 Demonstrativo da Soma dos Comprovantes
de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do més.

No Recurso, as alegacOes da Recorrente com a relacdo das despesas que entende
comprovadas:

* Maio - O acérdao indicou o valor de R$131.20 relativo a glosa remanescente.
Ocqrre que tal glosa ndao deve ser mantida vez que, por uma série de
€quivocos, nem mesmo esse valor remanescente € correto. Isto porque o valor
de R$50,00 nao faz parte da glosa inicial: de modo que a glosa remanescente
efetiva seria de R$181,20, cuja improcedéncia, de qualquer forma, a recorrente
passa a demonstrar através dos documentos anexos, abaixo discriminados:

= ____Nota de Despesa de Quilometragem (doc. 10)

l

| Funcionario ‘r Finalidade ‘ Data | Km | Valor *
Amilton E Visita ao cliente \ 16&55 \T 604 [ R$181,20 W‘

| =Mai | 1 : J

TOTAL -— .. mWan

gg?t;mzocomprovadas, portanto, despesas de quilometragem no monte de

O documento que pretende a Recorrente seja acatado como comprovacao das
despesas supra, estdo acostados aos autos em Volume 14, fIs.3.837, intitulado Nota de Despesa,
de emissdo da propria Recorrente.

Tal documento (igual aos anteriores), isoladamente, ndo comprova o dispéndio
indicado, de forma que, relativamente a este més, nego provimento ao recurso.

Junho de 1995

Em volume 13 (fls.3.661) tem-se 0 Demonstrativo da Soma dos Comprovantes
de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do més.

No Recurso, as alegacOes da Recorrente com a relacdo das despesas que entende
comprovadas:
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FI. 4375

Junho - O acérdéo indicou o valor de R$525,50, relativo a glosa remanescente.
Ocorre que tal glosa ndo deve ser mantida, vez que, por uma série de

equivocos, nem mesmo esse valor remanescente é correto.
valores de R$27,30, R$565,50 e R$68.00 ndo fazem parte da

Isto porque os
glosa inicial; de

modo que a glosa remanescente efetiva seria de R$1.186,30, cuja
improcedéncia, de qualquer forma, a recorrente passa a demonstrar através dos

documentos anexos, abaixo discriminados:

| Notas de Despesas de Quilometragem (doc. 11 - A a G)

Valor
Nota Finalidade Data considerado Valor Real Diferenga
RFB
Armando Carlos Visitar cliente - ' e
Cristell Vistim 12 = Jun R$00,00 R$518,00 R$518,00
Carlos E. L. Visitar cliente -
Soares Viagem 06 - Jun R$00,00 R$160,20 R$160,20
Armando Carlos Visitar cliente -
Cristell Viagem 27 - Jun R$289,50 R$307,50 R$18,00
. Visitar cliente -
Jodo Sobreiro Viagem 27 - Jun R$462 60 R$§220 R$59,50
Chang Shin Wogi V'S'{z;;gi:“e " | 23-Jun | R$43740 | R$457.40 R$20,00
) Visitar cliente —
Franz J. Wipfu Viagem 26 - Jun R$229,20 R$229,80 R$00,60
James Pessoa V's'{j‘i;ggﬂ“e “ | 27-Jun | R$00,00 R$410,00 R$410,00
TOTAL R$1427,70 R$2.605,00 | R$1.186,30

Restam comprovadas, portanto, des

R$1.186,30.

pesas de quilometragem no monte de

Os documentos que pretende a Recorrente sejam acatados como c_omprqvagéo das
despesas supra, estdo acostados aos autos em Volume 14, _fls.3.§39 a 3.856, discriminados em
Relatério de Despesas de Locomogdo com Veiculo Proprio, além de que os poucos com Nota
de Despesa, de emissdo da propria Recorrente, se faziam acompanhar de documento externo.

Relativamente a este més, de se dar provimento ao recurso, restabelecendo-se a
despesa de R$ 525,50.

Agosto de 1995

Em volume 13 (fls.3.663) tem-se 0 Demonstrativo da Soma dos Comprovantes
de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do més.

Relativamente a este més, de se dar provimento ao recurso, restabelecendo-se a
despesa de R$ 3,34.

Setembro de 1995
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Em volume 13 (fls.3.664) tem-se 0 Demonstrativo da Soma dos Comprovantes
de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do més.

No Recurso, as alegacOes da Recorrente com a relacdo das despesas que entende
comprovadas:

* Setembro - O acérddo indicou o valor de R$3.034.86. relativo a glosa
remanescente. Ocorre que tal glosa ndo deve ser mantida, vez que, por uma
serie de equivocos, nem mesmo esse valor remanescente é correto. Isto porque
0 acordao considerou como comprovado o valor, em moeda estrangeira
US$43,58, quando o valor correto é de R$54,82, resultando na diferenca de
R$11,24. De qualquer forma, a recorrente comprova a improcedéncia da glosa
remanescente atraveés dos documentos anexos (doc. 13)

Os documentos que pretende a Recorrente sejam acatados como comprovacao das
despesas supra, estariam acostados aos autos em Doc.13 — Volume 13, fls.3.918, entretanto,
tratam-se de varios documentos dispersos sem que se apresente uma vinculacdo com a glosa
correspondente, de forma que, para este més, nego provimento ao recurso.

Dezembro de 1995

Em volume 13 (fls.3.670) tem-se 0 Demonstrativo da Soma dos Comprovantes
de Despesas de Viagem, onde indica os valores comprovados do més.

No Recurso, as alegacOes da Recorrente com a relacdo das despesas que entende
comprovadas:

¢ Dezembro - O acérdao indicou o valor de R$4.081.10 relativo a glosa
refnjanescente Ocorre que tal glosa ndao deve ser mantida. vez que, por uma
serie de equivocos, nem mesmo esse valor remanescente é correto Isto porque
0 acordao considerou como comprovado o valor, em moeda estrangeira, de
US$1.433,48, quando o valor correto é de R$1.417,01, resultando na diferenca
de R$16,47. De qualquer forma, a recorrente comprova a improcedéncia da
glosa remanescente através dos documentos anexos (doc. 14)

Os documentos que pretende a Recorrente sejam acatados como comprovacao das
despesas supra, estariam acostados aos autos em Doc.14, entretanto, ndo ha tal identificacdo nos
documentos dispersos nos volumes, de forma que, para este més, nego provimento ao recurso.

HONORARIOS PAGOS A PESSOAS FISICAS

Neste item, a decisdo de piso restabeleceu quase todas as despesas glosadas,
mantendo apenas a glosa da importancia de R$ 10.550,25, a saber:
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HONORARIOS PAGOS A PESSOAS FISICAS

21. O exame da glosa de despesas registradas a titulo de Honorarios Pagos a
Pessoa Fisica, foi efetuado mediante a comparagéo entre os registros contabeis das despesas,
no Razdo, e os comprovantes que acompanham a impugnagéo.

22. Esses comprovantes s3o constituidos pelos documentos denominados
Recibos de Pagamentos a Autonomos - RPA, e Recibos de Prestagdo de Servigos, os quais
atendem aos requisitos legais para dedugdio dos valores neles consignados, desde que
identificam perfeitamente os beneficiarios dos pagamentos, discriminam os valores dos
descontos relativos ao IRRF e ao ISS, quando devidos, assim como, especificam os servigos
prestados. Logo deve ser restabelecida a dedug#o relativa a esses pagamentos.

23. No entanto, a quantidade de comprovantes apresentada com a impugnagéo é
insuficiente para provar todos os componentes da Conta Honorarios Pagos a Pessoa Fisica. Ndo
havendo nos autos os recibos correspondentes aos pagamentos que o impugnante alega terem
sido efetuados aos estagiarios. A impugnagio traz, apenas, uma planilha intitulada “Honorarios
Pagos aos Estagiarios FSB” (fl 1018), fichas financeiras em nome dos estagiarios (1019/1024)
e registros de controle interno sobre os pagamentos de “bolsa auxilio”.

24. A referida documentagdo, por si s6, ndo possui for¢a probante a favor do
contribuinte, uma vez que se compde, tdo-somente, de documentos por ele préprio elaborados.

25. Destarte, deve ser mantida a glosa do valor de R$ 10.550,25, demonstrado
no quadro abaixo. )

DO RECURSO VOLUNTARIO

No recurso voluntério, a Recorrente apresentou as seguintes alegacoes:
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15. A decisédo recorrida desconsiderou ainda os valores
deduzidos pela recorrente a titulo de pagamento de remuneragao de estagiarios, por
entender que a documentagéao apresentada (“planilha intitulada “Honorérios Pagos aos
Estagiarios FSB", fichas financeiras em nome dos estagidrios e registros de controle
interno sobre os pagamentos de “bolsa auxilio”) néo teria forca probante a seu favor,
mantendo a glosa de R$10.550,25.

16. Mas nédo ha razéo para se desconsiderar os referidos
documentos. De acordo com a Lei 6.494, de 07 de dezembro de 1977, que dispoe
sobre o estagio de estudantes, “o estagio ndo cria vinculo empregaticio de qualquer
natureza e o estagiario podera receber bolsa, ou outra forma de contraprestagéo que
venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislagéo previdenciéria”. A lei
nao impds ao contratante a emisséo de recibo de prestacao de servigos ao estagiario
contratado.

17.  De qualquer forma, a empresa, mensalmente, emitia
carta ao Unibanco - Unido dos Bancos Brasileiros S/A autorizando débito em sua
conta corrente, referente aos valores de pagamentos de seus funcionarios e
estagiarios.

18. Assim € que as bolsas-auxilio relativas aos
estagiarios Bruno Mathias Sommer, Daniela Boge, Debora Pill, Eduardo Ritter,
Michaela De Dobozy, substituida por Eric Burmeister a partir de fevereiro de 1995,
foram devidamente creditadas nas suas contas correntes nas datas de 31/01/95,
24/02/95, 31/03/95, 28/04/95, 31/05/95, 30/06/95, 31/07/95, 31/08/95 30/11/95,
28/12/95 (docs. 15 -A a J).

19. O demonstrativo abaixo discrimina os valores pagos
pela recorrente a titulo de bolsa-auxilio a seus estagiarios no ano-calendario de 1995

O demonstrativo é o mesmo trazido na Impugnacéo.

Os documentos trazidos em Volume 3 a partir da fls.1017 — Estagiarios
apresentam os registros contabeis dos valores devidos aos cinco estagiarios da empresa, cujo
pagamentos se deram por agéncia bancéria, realizados por intermédio do Unibanco, saida de
recursos ja identificada na impugnacao e sem objeto de manifestacdo da decisdo recorrida.

Perfeitamente aceitavel tais documentos como prova da existéncia dos estagiarios,
de forma que neste item de se dar provimento ao recurso.

DESPESAS COM FEIRAS E EXPOSICOES
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Conforme constou no TVF, a autoridade fiscal promoveu a glosa de de_spesas no
montante de R$ 28.191,18, registradas na conta contébil Feiras e Exposi¢des, tendo vista a ndo
aceitagdao dos documentos pertinentes, que, no caso, seriam apenas ‘“Nota de Débito.”

As alegacBes e documentos trazidos no recurso voluntario sdo 0s mesmos
apresentados na Impugnacao.

A DRJ manteve a glosa.

Eis os argumentos da Recorrente:

DAS DESPESAS COM FEIRAS E EXPOSICOES

21. O acérdao manteve a glosa fiscal sobre despesas
‘registradas na rubrica contabil 1072 - Feiras e Exposi¢des”, por entender que,
‘malgrado o fato de documentos relativos aos pagamentos das despesas terem sido
emitidos apenas em nome da representadas (sic), se o contribuinte (representante)
provasse, com documentagdo habil (notas fiscais, conhecimentos de frete, boleto de
conta, apodlice, recibos), a efetiva realizagdo de todas as despesas componentes da
glosa, admitir-se-ia a dedugdo. No entanto, examinando os comprovantes das
despesas, emitidos em nome da Index Tornos Autométicos Ind. E Com. Ltda., verifica-
se que, nenhum desses caracteriza-se como documentos fiscal, constituem-se meros
pedidos de compra. Quanto & locagédo do espago na FEIMAFE'95, ndo é o contrato,
mas o recibo de aluguel o documento que prova a despesa de aluguel’. Manteve, pois,
a glosa de R$28.191,18.

22. Essas despesas referem-se a participagao da Index
Tornos Automaticos Industria e Comércio Ltda., empresa de que a recorrente é
representante comercial, na FEIMAFE - Feira Internacional de Maquinas, Ferramentas
e Sistemas, ocorrida em mar/95.
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23. Por estipulagdo expressa do contrato del’
representagao, os custos decorrentes da participagao da representada em feiras e
exposicoes eram partilhados entre ambas, sendo que no caso da FEIMAFE ficoul-
acertado o rateio na proporgéo de cinquenta por cento para cada uma. '

24.  Assim, o aluguel da area de 200m2 do stand, no valor
total de R$21.600,00, foi rateado na propor¢do de 50% para a Index e 50% para a
Ferrostaal. O pagamento foi feito pela Index, em nove parcelas fixas de R$2.400,00,
em conformidade com o contrato anexado com a impugnacao, firmado com Alcantara
Machado Feiras e Promogdes Ltda., organizadora do evento.

25. Dai porque a emissdo das notas de débitos no valor
de R$1.200,00 cada (metade da prestagdo do aluguel do stand). Evidentemente, nao
poderia a Index ter emitido nota fiscal/fatura para a cobranca da parte que incumbiria a
Ferrostaal, eis que nao houve prestagdo de servicos ou venda de mercadoria a
impugnante, mas simplesmente reembolso de despesa a seu cargo.

26. O mesmo ocorreu com as demais despesas da feira,
como montagem, telefone e energia do stand, seguro dos produtos, seguranca,
limpeza, transporte etc., cuja efetividade esta devidamente comprovada pelos
orcamentos, avisos de cobranga, ordens de servico, pedido de compra e demais
documentos anexados aos autos, que evidenciam ex abundatia sua efetividade e
justificam a apropriagdo como despesa pela recorrente.

27. E nao é s6. Da simples andlise de cada uma das
notas emitidas pela Index é possivel notar que a mesma discriminou cada um dos
itens contratados:

Documento nato-digital
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28. Ha, também, memorial descritivo acompanhado de
orcamento emitido pela Cia. Paulista de Montagens a Index Tornos Automaticos. na"
qual consta “montagem do stand para a feita FEIMAFE 95 periodo 20.03.95 a)
25/03/95", no valor de R$10.800,00, em que 50% do pagamento caberia a recorrente !
(fls. 322 a 324). E demonstrativo de despesa da Index, com discriminagéo dos servigos
de Buffet p/ FEIMAFE 150 pessoas por dia (R$3.240,00); servico de gargon
(R$300,00); servico de copeira (R$180,00); servico de limpeza (R$120,00); e, servigo
de seguranca 24 horas a partir de 14/03 a 27/03/95 (R$700,00), referente ao
fornecedor Arnaldo Fernandes da Silva — ME (fls. 327).

29. Tais documentos respaldam o valor devido pela
recorrente, em virtude do contrato de representagdo comercial assinada por sua
incorporada Remansa Comércio e Representacdes de Maquinas Nacionais S.A.

30. Como se verifica, pois, da farta documentagao
juntada com o recurso, € inequivoco que todos os valores glosados, correspondentes
a despesas operacionais, conformam-se estritamente as disposicoes de RIR/94, art.
242. As evidéncias de que tais despesas foram incorridas pela recorrente e de que sao
gastos necessarios e normais no tipo de atividade da empresa sdao mais do que
suficientes para afastar a afirmacao vaga e aprioristica da autuacao de que foram
apropriadas sem documentacéo habil.

Como se Vvé pela conta contabil em epigrafe, os valores glosados, todos, referem-
se a notas de débito destinadas a empresa INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND. E COM
LTDA.,, e relativo ao evento FEIMAFE’95, em Volume 1, fIs.59.

Apesar da possivel participagdo da Recorrente no evento em questéo, o fato é que
ndo se vislumbra nos autos (Volume 1, fls.60 em diante) nenhum comprovante de efetivo
pagamento a Recorrente por parte da empresa que teria dividido os custos da participagdo na
FEMAFE’95.

Neste item, nego provimento ao recurso.
Langcamento Decorrente — CSLL

O restabelecimento da dedutibilidade de despesas considerado no.langamento de
IRPJ deve se estender também ao lancamento de CSLL, em face de sua decorréncia.

De memoriais e documentos trazidos em 01 de dezembro de 2020

Tratam-se de aditamentos de idénticas alegacOes apresentadas no recurso
voluntario e, naquilo que foi negado provimento neste VVoto, ndo ha documentos a serem objeto
de comentérios.

Concluséao
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E o voto, dar provimento parcial ao recurso voluntario, restabelecendo-se a
exclusdo de R$ 192.099,83 na apuracdo do lucro real e as despesas glosadas no total de R$
11.079,09.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



